
Câmara Municipal de Niterói 
Gabinete Vereadora Benny Briolly 

Acrescenta-se o Produto “CAMPANHA PERMANENTE DE CONSCIENTIZAÇÃO E ENFRENTAMENTO AO DISCURSO DE 

ÓDIO, DENOMINADA “DISCURSO DE ÓDIO É CRIME”” no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 
2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no Programa 0140 - JUSTIÇA, CIDADANIA E DIVERSIDADE , do Projeto de 
Lei 00361/2025. 

Art.1º - Acrescenta-se no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no programa 0140 - JUSTIÇA, CIDADANIA E DIVERSIDADE, do Projeto 
de Lei 000361/2025, conforme tabela abaixo:  

PROGRAMA:    JUSTIÇA, CIDADANIA E DIVERSIDADE 

TÍTULO DO PRODUTO: CAMPANHA PERMANENTE DE CONSCIENTIZAÇÃO E ENFRENTAMENTO AO DISCURSO DE ÓDIO, DENOMINADA “DISCURSO DE ÓDIO É CRIME” 

DESCRIÇÃO DO PRODUTO: 

Instituir no âmbito do Município de Niterói a campanha permanente “Discurso de Ódio é Crime”, com o objetivo 

de combater e prevenir a disseminação de mensagens de ódio, intolerância e violência, especialmente em 

ambientes digitais e em espaços públicos. 

UNIDADE DE MEDIDA: Unidade ÓRGÃO GESTOR: 
SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 
DIREITOS HUMANOS 

AGENDA 
TRANSVERSAL: 

Mulheres, Niterói Jovem, Antirracista, Primeira 
Infância. 

2026 2027 2028 2029 

Região Meta 
Física 

Valor estimado 
Meta Física 

Valor estimado 
Meta 
Física 

Valor estimado 
Meta 
Física 

Valor estimado 

Invest. Custeio Invest. Custeio Invest. Custeio Invest. Custeio 

1 

 
R$ 

1.000.000 

1 

 R$ 1.500.000 

1 

 R$ 2.000.000 

1 

 
R$ 

2.500.000 

Niterói 

    Leste 

    Norte 

    Oceânica 

    Pendotiba 

    Praias da Baia 

Os campos acima servem para informar a(s) meta(s) física(s) e valor(s) estimado(s) para o produto, é opcional informar a região e/ou meta física para cada região. 

Art. 2º - Os valores para a execução do produto acima, serão compensados conforme tabela abaixo: 

PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE CUSTEIO: VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA: 

 CIDADE SEGURA E PROMOTORA DA PAZ R$ 7.000.000 
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PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE INVESTIMENTO: VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA: 

  
Os campos acima servem para informar de qual(s) Programa(s) o valor emendado será compensado. O programa de origem pode ser o mesmo citado no Artigo 1º. 

JUSTIFICATIVA:  

A presente proposta responde à urgência do combate à cultura de ódio, especialmente em um contexto em que investigações recentes 

apontaram planos de atentados contra crianças, adolescentes e a comunidade LGBTQIA+ em eventos públicos, articulados por grupos que 

utilizam plataformas digitais para disseminar ódio e radicalização.  

O discurso de ódio não é liberdade de expressão. É uma violação de direitos que ameaça vidas, atinge populações vulneráveis e mina a 

democracia.  

Este projeto se alinha ao Marco Civil da Internet, ao Código Penal Brasileiro e ao compromisso com os Objetivos de Desenvolvimento 

Sustentável da ONU, especialmente os ODS 10 (Redução das Desigualdades), 16 (Paz, Justiça e Instituições Eficazes) e 4 (Educação de 

Qualidade). Ademais, responde à diretriz ESG (Environmental, Social and Governance) quanto à responsabilidade social do setor público no 

enfrentamento à discriminação, fomentando a inclusão e o respeito aos direitos humanos. 
                                                                                                                                                                                                                           

                                          

                                                                                                                                                                                                                Sala das Sessões, 15 de setembro de 2025. 

 


